
Página 1 de 7 
 

 

 
 
 
 

ALAGOAS, 7 DE DEZEMBRO DE 2021. 

EDIÇÃO N. 15 – REF. NOVEMBRO/2021  

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 303 
Questão discutida: Cobrança de IPI na base de cálculo do PIS e da COFINS exigida e 
recolhida pelas montadoras de veículos em regime de substituição tributária. 
Processo(s):  RE 605506 
Relator: MIN. ROSA WEBER  
Tese firmada: É constitucional a inclusão do valor do IPI incidente nas operações de 
venda feitas por fabricantes ou importadores de veículos na base de cálculo presumida 
fixada para propiciar, em regime de substituição tributária, a cobrança e o 
recolhimento antecipados, na forma do art. 43 da Medida Provisória nº 2.158-
35/2001, de contribuições para o PIS e da Cofins devidas pelos comerciantes varejistas. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 554 
Questão discutida: Fixação de alíquota da contribuição ao SAT a partir de parâmetros 
estabelecidos por regulamentação do Conselho Nacional de Previdência Social. 
Processo(s): RE 677725 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese firmada: O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 10 da Lei nº 
10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS) 
atende ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CRFB/88) 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 998 
Questão discutida: Possibilidade de desoneração do estrangeiro com residência 
permanente no Brasil em relação às taxas cobradas para o processo de regularização 
migratória. 
Processo(s): RE 1018911 
Relator: Min. Luiz Fux 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TRANSITO_JULGADO&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=&numeroTemaFinal=&acao=pesquisarProcesso&dataIni
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=554&numeroTemaFinal=554&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJ
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=998&numeroTemaFinal=998&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJ
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Tese firmada: É imune ao pagamento de taxas para registro da regularização 
migratória o estrangeiro que demonstre sua condição de hipossuficiente, nos termos 
da legislação de regência. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1074 
Questão discutida: Exigência de inscrição de Defensor Público nos Quadros da Ordem 
dos Advogados do Brasil para o exercício de suas funções públicas. 
Processo(s): RE 1240999 
Relator: Min. Alexandre de Moraes  
Tese firmada: É inconstitucional a exigência de inscrição do Defensor Público nos 
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1180 
Questão discutida: Constitucionalidade da aplicação da Lei 12.514/2011, que limita o 
valor da anuidade a R$ 500,00 (quinhentos reais), à Ordem dos Advogados do Brasil, 
em face da necessidade da preservação de sua autonomia e independência em virtude 
de sua atuação também estar direcionada à proteção da ordem constitucional. 
Processo(s):  ARE 1336047 
Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
 

 Tema: 1182 
Questão discutida: Constitucionalidade da extensão da licença maternidade, prevista 
no art. 7º, XVIII, da CF/88 e regulamentada pelo art. 207 da Lei 8.112/1990, ao pai 
solteiro servidor público, em face dos princípios da isonomia (art. 5º, I, CF), da 
legalidade (art. 37, caput, CF), e da proteção integral da criança com absoluta 
prioridade (art. 227 da CF), bem como ante o art. 195, § 5º, da CF, que dispõe que 
nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 
Processo(s):  RE 1348854 
Relator: Min. Alexandre de Moraes  
Situação:  Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
 

 Tema: 1184 
Questão discutida: Extinção de execução fiscal de baixo valor, por falta de interesse de 
agir, haja vista modificação legislativa posterior ao julgamento do RE 591.033 (Tema 
109), que incluiu as certidões de dívida ativa entre os títulos sujeitos a protesto (Lei 
12.767/2012), e a desproporção dos custos de prosseguimento da ação judicial. 
Processo(s): RE 1355208 
Relator:  Ministro Presidente 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 414 
Questão discutida: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva 
firmada pela Primeira Seção relativa ao Tema 414/STJ, quanto à forma de cálculo da 
tarifa progressiva dos serviços de fornecimento de água e de esgoto sanitário em 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5796390&numeroProcesso=1240999&classeProcesso=RE&numeroTema=1074
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6214998&numeroProcesso=1336047&classeProcesso=ARE&numeroTema=1180
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6265210&numeroProcesso=1348854&classeProcesso=RE&numeroTema=1182
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6291425&numeroProcesso=1355208&classeProcesso=RE&numeroTema=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=414&cod_tema_final=414
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unidades compostas por várias economias e hidrômetro único, após a aferição do 
consumo. 
Processo(s): REsp 1937887/RJ  
Relator: Manoel Erhardt (Desembargador  Convocado do TRF5) 
Tese firmada: Atual: Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 
1.166.561/RJ, acórdão publicado no DJe de 5/10/2010, que se propõe a revisar: 
 
Não é lícita a cobrança de tarifa de água no valor do consumo mínimo multiplicado 
pelo número de economias existentes no imóvel, quando houver único hidrômetro no 
local. A cobrança pelo fornecimento de água aos condomínios em que o consumo total 
de água é medido por único hidrômetro deve se dar pelo consumo real aferido. 
Situação: Afetado - Possível Revisão de Tese 
 

 Tema: 931 
Questão discutida: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva 
pela Terceira Seção relativa ao Tema 931/STJ, quanto à discussão da alegada 
necessidade de se distinguir a exigência do adimplemento da pena de multa para os 
apenados hipossuficientes, no que tange ao reconhecimento da extinção de sua 
punibilidade, tendo em vista o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal 
na ADI n. 3.150/DF, na qual se estabeleceu que a redação do art. 51 do Código Penal 
não excluiu a legitimação prioritária do Ministério Público para a cobrança da multa na 
Vara de Execução Penal. 
Processo(s): REsp 1785383/SP 
Relator: Rogério Schietti Cruz 
Tese firmada: Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade 
e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar 
impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade. 
Situação: Revisado 
 

 Tema: 962 
Questão discutida: Discute-se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal 
contra o sócio que, apesar de exercer a gerência da empresa devedora à época do fato 
tributário, dela regularmente se afastou, sem dar causa, portanto, à posterior 
dissolução irregular da sociedade empresária. 
Processo(s): REsp 1377019/SP 
Relator: Assusete Magalhães 
Tese firmada: O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução 
irregular da pessoa jurídica executada ou na presunção de sua ocorrência, não pode 
ser autorizado contra o sócio ou o terceiro não sócio que, embora exercesse poderes 
de gerência ao tempo do fato gerador, sem incorrer em prática de atos com excesso 
de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, dela regularmente se 
retirou e não deu causa à sua posterior dissolução irregular, conforme art. 135, III, do 
CTN. 

Situação: Acórdão Publicado 
 
 

 Tema: 1032 
Questão discutida: Nos contratos de plano de saúde não é abusiva a cláusula de 
coparticipação expressamente ajustada e informada ao consumidor, à razão máxima 
de 50% (cinquenta por cento) do valor das despesas, nos casos de internação superior 
a 30 (trinta) dias por ano, decorrente de transtornos psiquiátricos, preservada a 
manutenção do equilíbrio financeiro. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=931&cod_tema_final=931
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=962&cod_tema_final=962
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1032&cod_tema_final=1032
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Processo(s): REsp 1809486/SP  
Relator: Marco Buzzi 
Tese firmada: Nos contratos de plano de saúde não é abusiva a cláusula de 
coparticipação expressamente ajustada e informada ao consumidor, à razão máxima 
de 50% (cinquenta por cento) do valor das despesas, nos casos de internação superior 
a 30 (trinta) dias por ano, decorrente de transtornos psiquiátricos, preservada a 
manutenção do equilíbrio financeiro. 
Situação: Trânsito em Julgado. 
 

 Tema: 1040 
Questão discutida: ossibilidade de apreciação da contestação oferecida antes da 

execução da liminar de busca e apreensão deferida com base no Decreto-Lei 
911/1969. 

Tese Firmada: Na ação de busca e apreensão de que trata o Decreto-Lei nº 911/1969, 
a análise da contestação somente deve ocorrer após a execução da medida liminar. 
Processo(s): REsp 1799367/MG  
Relator: Ricardo Villas Boas CuevaSituação: Acórdão Publicado 
 
 

 Tema: 1061 
Questão discutida: Se nas hipóteses em que o consumidor/autor impugnar a 
autenticidade da assinatura constante do contrato juntado ao processo, cabe à 
instituição financeira/ré o ônus de provar essa autenticidade (CPC, art. 429, II), por 
intermédio de perícia grafotécnica ou mediante os meios de prova legais ou 
moralmente legítimos (CPC, art. 369). 
Processo(s): REsp 1846649/MA  
Relator: Marco Aurélio Bellizze 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema:  1050 
Questão discutida: Possibilidade de computar as parcelas pagas a título de benefício 
previdenciário na via administrativa no curso da ação na base de cálculo para fixação 
de honorários advocatícios, além dos valores decorrentes de condenação judicial. 
Processo(s): REsp 1847860/RS  
Relator: Manoel Erhardt ( Desembargador convocado TRF5)ANOEL ERHARDT 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF5) 
Tese firmada: O eventual pagamento de benefício previdenciário na via 
administrativa, seja ele total ou parcial, após a citação válida, não tem o condão de 
alterar a base de cálculo para os honorários advocatícios fixados na ação de 
conhecimento, que será composta pela totalidade dos valores devidos. 
Situação: Trânsito em Julgado. 
 

 Tema:  1068 
Questão discutida: Definir a legalidade da cláusula que prevê a cobertura adicional de 
invalidez funcional permanente total por doença (IFPD) em contrato de seguro de vida 
em grupo, condicionando o pagamento da indenização securitária à perda da 
existência independente do segurado. 
Processo(s): REsp 1845943/SP 
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Tese firmada: Não é ilegal ou abusiva a cláusula que prevê a cobertura adicional de 
invalidez funcional permanente total por doença (IFPD) em contrato de seguro de vida 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1040&cod_tema_final=1040
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1061&cod_tema_final=1061
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1050&cod_tema_final=1050
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1068&cod_tema_final=1068
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em grupo, condicionando o pagamento da indenização securitária à perda da 
existência independente do segurado, comprovada por declaração médica. 
Situação: Trânsito em Julgado. 
 

 Tema:  1078 
Questão discutida: Definir se o atraso na baixa de gravame de alienação fiduciária no 
registro de veículo automotor por parte de instituição financeira configura dano 
moralin re ipsa. 
Processo(s): REsp 1845943/SP 
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Tese firmada: Não é ilegal ou abusiva a cláusula que prevê a cobertura adicional de 
invalidez funcional permanente total por doença (IFPD) em contrato de seguro de vida 
em grupo, condicionando o pagamento da indenização securitária à perda da 
existência independente do segurado, comprovada por declaração médica. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 
 

 Tema: 1083 
Questão discutida: Possibilidade de reconhecimento do exercício de atividade sob 
condições especiais pela exposição ao agente ruído, quando constatados diferentes 
níveis de efeitos sonoros, considerando-se apenas o nível máximo aferido (critério 
"pico de ruído"), a média aritmética simples ou o Nível de Exposição Normalizado 
(NEN). 
Processo(s): REsp 1886795/RS  
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: O reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais 
pela exposição ao agente nocivo ruído, quando constatados diferentes níveis de 
efeitos sonoros, deve ser aferido por meio do Nível de Exposição Normalizado (NEN). 
Ausente essa informação, deverá ser adotado como critério o nível máximo de ruído 
(pico de ruído), desde que perícia técnica judicial comprove a habitualidade e a 
permanência da exposição ao agente nocivo na produção do bem ou na prestação do 
serviço. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1092 
Questão discutida: Possibilidade de a Fazenda Pública habilitar em processo de 
falência crédito tributário objeto de execução fiscal em curso. 
Processo(s): REsp 1872759/SP  
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: É possível a Fazenda Pública habilitar em processo de falência crédito 
objeto de execução fiscal em curso, mesmo antes da vigência da Lei n. 14.112/2020, e 
desde que não haja pedido de constrição no juízo executivo. 
Situação: Acórdão Publicado 
 
 

 Tema: 1110 
Questão discutida: Definir se, em razão da novatio legis in mellius engendrada pela Lei 
n. 13.654/2018, o emprego de arma branca, embora não configure mais causa de 
aumento do crime de roubo, poderá ser utilizado como fundamento para a majoração 
da pena-base. Caso seja possível, definir se, na via do recurso especial, o Superior 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1078&cod_tema_final=1078
1083
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1092&cod_tema_final=1092
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1110&cod_tema_final=1110
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Tribunal de Justiça deve determinar que o Tribunal de origem proceda a referida 
transposição valorativa/negativa quando as circunstâncias do caso assim justificarem. 
Processo(s): REsp 1921190/MG  
Relator: Joel Ilan Paciornik 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1111 
Questão discutida: Definir (i) se o infortúnio causado por veículo automotor e 
caracterizado como acidente de trabalho é capaz de impedir a configuração dos 
mesmos fatos como sinistro coberto pelo seguro obrigatório (DPVAT) e (ii) se os 
sinistros que envolvem veículos agrícolas passíveis de transitar pelas vias terrestres 
estão cobertos pelo seguro obrigatório DPVAT. 
Processo(s): REsp 1936665/SP  
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1112 
Questão discutida: Definir se cabe à seguradora e/ou ao estipulante o dever de 
prestar informação prévia ao proponente (segurado) a respeito das cláusulas 
limitativas e restritivas dos contratos de seguro de vida em grupo. 
Processo(s): REsp 1874811/SC  
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Situação: Afetado  
 

 Tema: 1113 
Questão discutida: Definir: a) se a base de cálculo do ITBI está vinculada à do IPTU; b) 
se é legítima a adoção de valor venal de referência previamente fixado pelo fisco 
municipal como parâmetro para a fixação da base de cálculo do ITBI. 
Processo(s): REsp 1937821/SP  
Relator: Gurgel de Faria 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1114 
Questão discutida: Definir se, com a expedição de precatória, que não suspende a 
instrução criminal, nos termos do § 1° do art. 222 do Código de Processo Penal, tal 
situação autoriza ou não a realização de interrogatório do réu em momento diverso do 
previsto no art. 400 do Código de Processo Penal e se eventual alteração da ordem 
implica ofensa ao contraditório e à ampla defesa. 
Processo(s): REsp 1933759/PR 
Relator: João Otávio de Noronha 
Situação: Afetado 
 
 

 Tema: 1115 
Questão discutida: Definir se o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, 
o regime de economia familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a 
concessão da aposentadoria por idade rural. 
Processo(s): REsp 1947404/RS  
Relator: Benedito Gonçalves 
Situação: Afetado 
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1111&cod_tema_final=1111
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1112&cod_tema_final=1112
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1113&cod_tema_final=1113
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1114&cod_tema_final=1114
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1115&cod_tema_final=1115


Página 7 de 7 
 

 Tema: 1116 
Questão discutida: Validade (ou não) da contratação de empréstimo consignado por 
pessoa analfabeta, mediante instrumento particular assinado a rogo e subscrito por 
duas testemunhas.  
Processo(s): REsp 1943178/CE  
Relator: Paulo de Tarso Sanseverino  
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1117 
Questão discutida: Definir se o prazo decadencial do direito à revisão da concessão de 
benefício previdenciário começa a fluir a partir do trânsito em julgado da sentença 
trabalhista que reconhece a inclusão de verbas remuneratórias nos salários de 
contribuição do segurado. 
Processo(s): REsp 1947419/RS 
Relator: Gurgel de Faria 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1118 
Questão discutida: Definir se o alienante de veículo automotor incorre, 
solidariamente, na responsabilidade tributária pelo pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, quando deixa de providenciar a 
comunicação da venda do bem móvel ao órgão de trânsito competente. 
Processo(s): REsp 1881788/SP  
Relator: Regina Helena Costa 
Situação: Afetado 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1116&cod_tema_final=1116
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1117&cod_tema_final=1117
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1118&cod_tema_final=1118

